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ATENÇÃO
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Nº 41802/2024

CONTRIBUINTE

Nome/Razão: 337170 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE BALNEARIO PICARRAS - 
IPRESP

CNPJ/CPF: 19.445.390/0001-31
Endereço: AVENIDA EMANOEL PINTO, 1655
Complemento:  
Bairro: CENTRO Cidade: Balneário Piçarras - SC

Finalidade
PARA FINS DIVERSOS

CERTIFICO, para os devidos fins que, de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes
desta  Prefeitura,  que  para  o  contribuinte  acima  identificado,  NÃO  CONSTA  DÉBITOS  referentes  a  Tributos  Municipais,
inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

A expedição desta certidão, não exclui o direito do municicípio,a qualquer tempo, constituir os créditos tributários ou
não tributários que venham a ser apurados após a sua emissão, mesmo ao período compreendido nesta certidão, conforme
disposto no art. 256 da lei complementar nº 155/2019.

A  presente  Certidão  é  válida  apenas  para  o  contribuinte  acima  identificado,  sendo  o  prazo  de  validade  de
90(noventa) dias.

Balneário Piçarras, 19 de setembro de 2024.
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